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DECRETO Nº 1198,
DE 04 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº 4.526, 
de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares nºs 015, de 30 
de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem co-
mo considerando o contido no Processo nº 3.103.277-6/2007, de 
interesse de ROGÉRIO BENTO AMARAL PINHEIRO E 
SILVA e OUTRA, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta 
dos lotes 01, 02 e 06, da Quadra 47, situados às avenidas 24 de Ou-
tubro, Pará e Rua Rio Verde, Setor Campinas, nesta Capital, pas-
sando a constituir o Lote 01/02/06, com as seguintes característi-
cas e confrontações: 

LOTE 01/02/06         ÁREA         1.088,62m²
Frente para a Avenida 24 de Outubro: 17,00m 
Fundo, confrontando com os lotes 03, 05 e Avenida Pará: 
10,22+1,10+8,15+10,54+0,45+9,50+10,65m 
Lado direito, confrontando com a Rua Rio Verde: 35,71m 
Lado esquerdo, confrontando com os lotes 14 e 07: 30,55+11,35+ 
6,27+0,74+4,45+1,52+18,50m 

Art. 2º É de responsabilidade do interessado averbar o re-
manejamento no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de até 
180 dias e entregar o documento de averbação à Divisão de Ca-
dastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de junho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 1199,
DE 04 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº 4.526, 
de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares nºs 015, de 30 
de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem co-
mo considerando o contido no Processo nº 3.089.511-8/2007, de 
interesse de ÍTALO BATISTA MOTA, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta 
dos lotes 23 e 24, da Quadra 33, situados à Rua SB-33, Loteamen-
to Portal do Sol II, nesta Capital, passando a constituir o Lote 
23/24, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 23/24         ÁREA         798,02m² 
Frente para a Rua SB-33: 22,02m 
Fundo, confrontando com os lotes 01 e 02: 27,02m 
Lado direito, confrontando com a Rua SB-28: 25,03m 

Lado esquerdo, confrontando com o Lote 22: 30,03m 
Pela linha de Chanfrado - Rua SB-33 com a Rua SB-28: 6,90m 

Art. 2º É de responsabilidade do interessado, averbar no 
Cartório de Registro de Imóveis o remembramento e, posterior-
mente, entregar o documento de averbação à Divisão de Cadastro 
Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de junho de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 1200,
DE 04 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº 4.526, 
de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares nºs 015, de 30 
de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem co-
mo considerando o contido no Processo nº 3.011.544-9/2006, de 
interesse de GPL ENGENHARIA LTDA., 

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o remanejamento/remembra-
mento/desmembramento e a planta dos lotes 04, 05 e 06, da Qua-
dra 231, situados à Rua Piratininga, Setor Parque Amazônia, nes-
ta Capital, passando a constituir o Lote 04/05/06 e Área Pública 
Municipal C-3, com as seguintes características e confrontações: 

1. Remembrando os lotes 04, 05, 06 em Lote 04/05/06. 

Lote 04/05/06         ÁREA        1.456,40m² 
Frente para a Rua Piratininga: 36,00m 
Fundo, confrontando com os lotes 21, 22 e 23: 36,04m 
Lado direito, confrontando com o Lote 07: 39,54m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 03: 41,37m 

2. Desmembrando o Lote 04/05/06 em Lote 04/05/06 e Área Pú-
blica Municipal C-3 

Lote 04/05/06          ÁREA         1.348,40m² 
Frente para a Área Pública Municipal C-3: 36,00m 
Fundo, confrontando com os lotes 21, 22 e 23: 36,04m 
Lado direito, confrontando com o Lote 07: 36,54m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 03: 38,37m 

Área Pública Municipal C-3          ÁREA         108,00m² 
Frente para a Rua Piratininga: 36,00m 
Fundo, confrontando com o Lote 04/05/06: 36,00m 
Lado direito, confrontando com o Lote 07: 3,00m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 03: 3,00m 

Art. 2º É de responsabilidade do interessado averbar no 
Cartório de Registro de Imóveis o remembramento e posterior-
mente entregar o documento de averbação à Divisão de Cadastro 
Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 


